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ESCLARECIMENTO 02

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 56/2021. 
PROCESSO Nº. 23348.002530/2021-08

ASSUNTO: Resposta a pedido de Esclarecimento.

OBJETO: Escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  Eventual  Contratação  de
Empresa  Especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  locação  de  frota  para
atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nos  termos  do disposto  no art.  23 do Decreto  10.024 de 20/09/2019,  os
pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital. Ressalta-se ainda que, conforme
disposto  no  §  2º  do  art.  23,  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão
divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os  participantes  e  a  Administração.

Deste  modo,  observa-se  que  a  solicitação  de  esclarecimentos  foi
encaminhada via e-mail indicado no edital, qual seja,  compras@ifc.edu.br, no dia
12/08/2021 às 17h00min, e, considerando que a abertura da sessão pública está
agendada para o dia 17/08/2021, o presente pedido de esclarecimento apresenta-
se  tempestivo,  dele  se  conhece.  Abaixo  transcrever-se-á  o  questionamento  da
empresa (entre aspas e itálico).  Na sequência a resposta deste Instituto Federal
para a dúvida formulada.

“(…) 1- FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO.

Quanto ao tema destacamos o seguinte:
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16.1. Após a homologação da licitação, sem sendo realizada a
contratação,  será  firmado  Termo  de  Contrato  ou  emitido
instrumento equivalente.

16.2.  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  5(cinco)  dias  úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,
conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

...

16.3.  O  aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento
equivalente,  emitida  à  empresa  adjudicada,  implica  no
reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se
à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº
8.666, de 1993;

Nos termos do art. 40, § 2º, III da Lei nº 8.666/93 a minuta do Contrato deve
ser parte integrante e obrigatória do Edital, sendo indispensável para fixar o prazo
de vigência e os demais regramentos que deverão ser observados pelas partes,
evitando  eventual  ilegalidade.  Tanto  é  verdade,  que  foi  disponibilizada  minuta
contratual  como anexo ao edital e constam diversas previsões remetendo à sua
efetivação.

Diante disso, questiona-se:

a)  Entendemos que,  apesar  das previsões dos itens 16.1 e seguintes,  o
negócio  jurídico  entre  as  partes  decorrente  da  presente  licitação  deverá  ser
formalizado somente por contrato, seguindo a minuta padrão do edital. Está correto
nosso entendimento?
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2- TERMO INICIAL DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - OMISSÃO.

O Edital traz a seguinte previsão: 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)
meses, a partir do(a) ......., não podendo ser prorrogada.

 Diante disto, questiona-se:

a)  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses
contados a partir de qual momento (assinatura/publicação)?

3- PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS.

a)  Para  execução  do  contrato  decorrente  a  Ata  de  Registro  de  Preços
poderão ser fornecidos veículos de propriedade de terceiros que estejam na posse
direta da Contratada por qualquer meio legal de negociação (locação, comodato,
cessão de uso, etc)?

b) Os veículos objeto do futuro contrato de locação poderão estar na posse
da Contratada e ser de propriedade de sua controladora (sócia majoritária) ou de
empresa que integre o mesmo grupo econômico?

Ressaltamos que tais hipóteses não caracterizam “subcontratação” pois a
Contratada se manterá diretamente na execução do contrato.

4- ASSINATURA DOS DOCUMENTOS.

Nos termos da MP 2200-2/2001, serão aceitos para este processo licitatório
as declarações e outros documentos desta licitante assinados digitalmente através
de  certificado  digital,  de  representante  pessoa  física  e/ou  jurídica,  padrão  ICP-
Brasil?

5- DA INDISPONIBILIDADE TEMPORÁRIA DOS VEÍCULOS.
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Neste  tópico  cabe  argumentar  que  as  locações  de  veículos  nos  moldes
licitados permitem, com grande eficiência, o fornecimento de veículos reservas que
estejam na posse  direta  da Contratada  mas  sejam de propriedade de terceiros
(empresa  do mesmo grupo econômico  da contratada  ou  terceiros  locadores  de
veículos),  especialmente,  porque  os  reservas  tem  finalidade  de  utilização
temporária no contrato.

É  fato  que  as  paralisações  temporárias  dos  veículos  podem ocorrer  em
localidades diversas e em quantidades imprevisíveis, neste cenário, a possibilidade
de fornecer veículos sublocados ou que estejam na posse direta da contratada por
outros meios legais de negociação (comodato, cessão, etc) amplia as condições de
disputa e possibilita a obtenção de menores preços para contratação, bem como
garante  maior  agilidade  e  eficiência  na  substituição  dos  veículos  durante  a
contratação.

Diante disso, questiona-se:

a) Os veículos reservas para substituição temporária no contrato poderão
ser de empresa do mesmo grupo econômico da contratada e estar em sua posse
direta por qualquer meio legal de negociação?

Ressaltamos  que  tal  hipótese  não  caracteriza  “subcontratação”  pois  a
Contratada se manterá diretamente na execução do contrato e apenas se utilizará
de veículos em nome de terceiro que estejam em sua posse.

6- SEGURO.

O Edital prevê que os veículos devem ter seguro.

Contudo,  considerando  que  os  veículos  serão  de  responsabilidade  da
contratada, entendemos que a gestão quanto ao fornecimento ou não de seguro
por  meio  de  apólice  deveria  ser  avaliada  por  cada  licitante  propiciando  maior
flexibilidade  para  precificação  de  suas  propostas,  com  benefícios  para  a
Contratante em razão da ampliação da disputa em busca do menor preço para a
contratação.
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Oportuno  dizer  que  tal  hipótese  não  exime  a  contratada  de  assumir  as
responsabilidades relacionadas ao seguro, muito pelo contrário, apenas lhe confere
a  opção  de  assumir  tal  obrigação  por  meio  de  declaração  própria,  sem  a
necessidade de contratar seguradora no mercado.

Frise-se, a contratada será responsável  pelas obrigações relacionadas ao
seguro observando as condições previstas no edital.

Desta forma, questiona-se:

a)  A  Contratada  poderá  optar  pela  autogestão  para  assumir  a
responsabilidade relacionada ao seguro dos veículos?

b) Caso a resposta ao item acima seja negativa, a Contratada poderá, ao
menos,  optar  pela  autogestão  para  assumir  a  responsabilidade  pelo  casco  dos
veículos?

7- RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS NOS VEÍCULOS.

A licitante destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano
causado  dolosamente  pelos  prepostos  da  Contratante  ou  decorrentes  de  atos
ilícitos  praticados  pelos  mesmos,  na  forma  do  artigo  37,  §6º,  da  Constituição
Federal.

Desta forma, questiona-se:

a)  Além da  franquia,  a  Contratante  irá  ressarcir  os  danos  mecânicos  e
sinistros nos veículos causados por seus prepostos em decorrência de imperícia ou
imprudência?

b) A Contratante irá ressarcir os danos mecânicos e sinistros nos veículos
causados em decorrência de mau uso? Neste caso, qual será o prazo observado
para ressarcimento dos valores devidos pelos danos e avarias?
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c)  As  manutenções  decorrentes  de  mau  uso  dos  veículos  causadas  por
condutores da contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e
procedimento  serão  observados  pela  Contratante  para  ressarcimento  da
Contratada?

d) As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da
contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento
serão observados pela Contratante para ressarcimento da Contratada?

e) Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto
com o terceiro envolvido no acidente, entendemos que ele será o responsável pela
instauração do boletim de ocorrência e pela obtenção dos documentos do terceiro
envolvido  a  fim  de  viabilizar  a  instauração  dos  procedimentos  para  eventual
ressarcimento do dano. Está correto nosso entendimento?

8- MULTAS DECORRENTES DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.

O Edital  prevê que a Contratada deverá incluir  a  cobrança de eventuais
multas na fatura mensal.

É  certo  que  a  Contratada  deverá  manter  os  veículos  regularizados  em
atendimento  às  exigências  do  Código de  Trânsito  Brasileiro,  para  tanto,  deverá
providenciar os respectivos licenciamentos no decorrer da vigência contratual.

Neste  contexto,  para  providenciar  o  licenciamento  dos  veículos  será
imprescindível o pagamento prévio de eventuais multas de trânsito.

Diante das previsões acima, questiona-se:

Os  veículos  que  serão  desmobilizados  (por  encerramento  contratual  ou
renovação  da  frota)  deverão  ter  eventuais  multas  de  trânsito  quitadas  para
regularização de documentos. Para estes casos, entendemos que todas as multas
de  trânsito  cometidas  pelos  condutores  durante  a  vigência  do  contrato  serão
quitadas/ressarcidas pela Contratante antes da efetiva desmobilização dos veículos.
Está correto nosso entendimento?
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9- REAJUSTE.

Quanto ao reajuste o Edital traz a seguinte previsão:

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano,  aplicando-se  o  índice  IGPM exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Contudo,  entendemos que a regra exposta acima não está clara e pode
prejudicar a correta aplicação do direto garantido à contratada.

Neste  contexto,  vale  lembrar  que  o  reajuste  de  preços  tem  caráter
obrigatório  e trata-se de direito  constitucionalmente garantido à contratada nos
termos  do  artigo  37,  inc.  XXI  da  Constituição  Federal  a  fim  de  assegurar  a
manutenção das condições efetivas da proposta e garantir o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos administrativos durante toda sua vigência.

Assim nos termos do inciso XI, do artigo 40, da Lei 8.666/93, o Edital deve
indicar,  obrigatoriamente, “o critério de reajuste, que deverá retratar a variação
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais,
desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela”.

Além disso, para fins de reajustamento de preços, a periodicidade anual dos
contratos deve ser contada a partir da data limite para apresentação da proposta
ou  do  orçamento  a  que  essa  se  referir,  nos  termos  do  §1º,  art.3º  da  Lei
10.192/2001.
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Logo,  a  proposta  vencedora  que  for  apresentada,  por  exemplo,  no  dia
17/08/2021  (data  da  sessão)  deverá  ter  seus  preços  reajustados  a  partir  de
17/08/2022, em consonância com a legislação vigente.

Diante do exposto, a fim de aclarar as regras expostas no edital e sanar
eventuais dúvidas, questiona-se:

a) O reajustamento de preços dos contratos decorrentes da Ata de Registro
de Preços  será concedido a cada período de 12 meses,  observado o interregno
mínimo  de  12  (doze)  meses  contado  da  data  da  proposta  comercial  da
CONTRATADA,  para  o  primeiro  reajuste,  e  do  último  reajuste  ocorrido  para  os
demais?

10- EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS.

a) A licitante poderá optar pelo local de emplacamento/licenciamento dos
veículos?

11-OBRIGAÇÕES NÃO APLICÁVEIS AO PRESENTE PREGÃO.

Merecem destaque as seguintes previsões:

9.23.1.  O  direito  de  propriedade intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,
inclusive  sobre  as  eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser
realizadas,  logo  após  o  recebimento  de  cada  parcela,  de  forma  permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

 9.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados  na  execução  do  contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por  terceiros
subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista  autorização
expressa da Contratante,  sob  pena de multa,  sem prejuízo das sanções  civis  e
penais cabíveis;
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Contudo, pela natureza do objeto licitado, locação de veículos, entendemos
que as previsões descritas não têm aplicabilidade para o futuro contrato e devem
ser desconsideradas.

Está correto nosso entendimento?

12- ENTREGA DOS VEÍCULOS.

Em razão da crise sem precedentes causada pela pandemia do coronavírus
(covid  -19)  que  vem afetando o  país  desde  meados  de  março  de  2020,  vários
setores da indústria automobilística, comerciantes de veículos e  fornecedores de
serviços estão executando suas atividades em escalas reduzidas de trabalho como
medida preventiva para evitar a disseminação do surto, por conseguinte, a futura
contratada  dependerá  dos  prazos  que  serão  apresentados  pelas  montadoras  e
demais fornecedores de serviços para disponibilizá-los ao contrato.

Diante de tais circunstâncias, resta claro que a contratada dependerá de
prazos impostos por terceiros para disponibilização dos veículos à contratante.

Diante disto, questiona-se:

Poderão ser fornecidos veículos seminovos, que estejam na posse legal da
contratada  e  sejam  de  propriedade  de  terceiros  (empresa  do  mesmo  grupo
econômico da contratada) para atendimento provisório do contrato até entrega dos
veículos definitivos?

Ressaltamos  que  tal  hipótese  não  caracteriza  “subcontratação”  pois  a
Contratada  se  manterá  como  única  e  exclusiva  responsável  pela  execução  do
contrato e apenas se utilizará de veículos em nome de terceiro que estejam em sua
posse legal.”

Respostas: 

Q1: Está correto o entendimento.

Q2: A partir da data de assinatura constante no documento.
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Q3: a) Não.

b)  Quando,  comprovadamente,  nos  termos  da  lei,  não  for  caracterizada  a
subcontratação, a execução poderá ser realizada.

Q4: Sim.

Q5: A subcontratação é permitida, nos termos do item 10 do Termo de Referência.
Quando,  comprovadamente,  nos  termos  da  lei,  não  for  caracterizada  a
subcontratação, a execução poderá ser realizada.

Q6: a) Não.

b) Não.

Q7: a)  Não.  Eventuais  ressarcimentos  ocorrerão  nos  termos do item 6.1.6.3  do
Termo de Referência.

b) Eventuais ressarcimentos ocorrerão nos termos do item 6.1.6.3 do Termo de
Referência.

c)  Eventuais ressarcimentos ocorrerão nos termos do item 6.1.6.3 do Termo de
Referência.

d) Eventuais ressarcimentos ocorrerão nos termos do item 6.1.6.3 do Termo de
Referência.

e) Sim.

Q8: Desde  que  atendido  o  que  dispõe  o  item 6.1.22  e  subitens  do  Termo  de
Referência.

Q9: Sim.
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Q10: Sim.

Q11: Sim.

Q12: O  edital  não  fixa  a  obrigatoriedade  do  fornecimento  de  veículos  novos.
Portanto, desde que atendidas às exigências constantes, veículos seminovos podem
ser utilizados na prestação dos serviços.

Quanto  a  necessidade  de  propriedade  dos  veículos,  destacamos  que  a
subcontratação  é  permitida,  nos  termos  do  item  10  do  Termo  de  Referência.
Quando,  comprovadamente,  nos  termos  da  lei,  não  for  caracterizada  a
subcontratação, a execução poderá ser realizada.

Era o que havia a informar.

Blumenau/SC, 13 de agosto de 2021.

Pregoeira
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